
CAMARA MUNICIPAL DE BEZERROS

Casa José Francisco de Oliveira

C.N.P.J.: 11.474.491.0001/29

V.
V

\	
í-'-

INDlCAÇÃO/2026

O Vereador, abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem,

respeitosamente, APRESENTAR à Mesa Diretora para a devida apreciação e deliberação do

Plenário, INDICAÇÃO de apelo à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Bezerros,
Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, juntamente com a Secretaria Municipal de Cidadania e

demais órgãos competentes, solicitando a disponibilização de transporte para os cidadãos
bezerrenses que necessitam se deslocar para outras cidades a fim de realizar prova de vida, perícias,
exames e demais atendimentos do INSS, tendo em vista que a unidade local não vem realizando

tais procedimentos e, segundo relatos da população, a Secretaria também não está disponibilizando
veículo para esse atendimento.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade atender às necessidades da população de
Bezerros, especialmente aposentados, pensionistas, idosos e pessoas em situação de

vulnerabilidade, que dependem dos serviços do INSS e estão sendo obrigados a se deslocar para
municípios vizinlios para realizar procedimentos como prova de vida, perícias médicas, exames e
outros atendimentos previdenciários.

Muitos desses cidadãos não possuem condições financeiras para arcar com despesas de

transporte, alimentação e demais custos decorrentes das viagens, enfrentando grandes dificuldades
para garantir o acesso aos seus direitos previdenciários.

Dessa forma, considerando que o INSS do município não está realizando determinados
atendimentos e diante das constantes reclamações acerca da ausência de transporte disponibilizado

pela Secretaria competente, solicita-se que a Prefeitura Municipal viabilize, com urgência, a
liberação de veículos para auxiliar a população nesses deslocamentos, gai*antindo mais dignidade,

acessibilidade e apoio aos cidadãos que necessitam desses semços essenciais.

Câmara Municipal dos Bezerros, em 19 de maio de 2026.

EVANDRO SILVESTRE DA SILVA

Vereador
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